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Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrãrio.
Brasília, 02 de março	 de 1990; 1690 da Independência e1020 da República.

JOStSARNEY
António Carlos Magalhães

DECRETO 09 99.000, DE 02 DE 	 MARÇO	 DE 1990

Reabre ao Orçamento Fiscal da União,
em favor da Justiça do Trabalho, Pe
lo saldo apurado em 31 de dezembro-
de 1989, o crédito especial aberto
pelo Decreto n9 98.510, de 12 de dezeMbro de 1989.

contida no paregrafo , 29 do artigo 167 da Constituição,
lhe confere o artigo 84, item IV, dá Constituição, e da 	 autorização

O Presidente da República,no uso da atribuição que

D E C R.E T A

Art. 19 - Fica reaberto ao Orçamento Fiscal da
União, em favor da Justiça do Trabalho, pelo saldo apurade em 21 de de
zembro de 1989, o crédito especial no valor de NCz$ 500.000,00 (quinheR
Aos mil cruzados novos), autorizado pela Lei 59 7.884, de 17 de novesbro de 1989, e aberto pelo Decreto n9 98.510, de 12 de dezembro de.
1989, na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 29 - As classificações, constantes do Anexo
a este Decreto, guardam compatibilidade com aquelas contidas na Lei n9
7.999, de 31 de janeiro de 1990.

Art, 39 a Este Decreto entra em vigor na datade sua publicação.

rio.	 Art. 49 - Revogam-se as disposições em contra'

0;Independência e 1029 da22;111alida.2 de 	 março	 de 1990 1699 da

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
João Batista do Abreu

DECRETA:

Art. 19 - Fica reaberto ao Orçamento Pisca/ da
União em favor da Justiça do Trabalho, nele saldo apurado em 31 de
dezembro de 1989, o credito especial de NCz$ 700.000 ,00(setecentos milcruzados novos), autorizado pela Lei n9 7.979, de 27 de dezembro de1989,e aberto pelo Decreto , 09 98.753, de 28 de dezembro de 1989,na foi-eu do Anexo a este Decreto.

Nii-aiAsdelrscOrni=tc22.22sn'aloLrn:a este r
p/r t5I 'fle ra=iig de m£990. "

de GOa publicação.	 Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data

Art. 49 - Revogam-se as disposições dm contra

Independencia e 1029 daB&WW.Ca9 de marco	 de 1990; 1699 da

JOSÉ SARNEY
Madsen Ferreira da ~rega
João Batista de Abreu
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DECRETO 419 99. 00 1 , DE 02 , DE	 MARÇO	 DE 1990

Autoriza o funcionamento do curso de Le-tras . da Faculdade de Filosofia, Ciências
e Letras Gonçalves Dias.

O Presidente dá República, usandodas atribuições que lhe confere o artigo 84, item IV, da Constituição,
e tendo em vista o que consta do Processo n9 2 3001.002146/89-44 6041-nistério da Educação,

DECRETA:

Art. 19 - Fica autorizado o funcionamento do curso de Le-
tras, com habilitação em Português/Inglês, a ser ministrado pela Facul
fade de Filosofia, Ciências e Letras Gonealves Dias, mantida pela Asno
ejeção de Ensino Superior Gonçalves Dias, com sede na cidade de 	 SãõLuis, Estado do Maranhão.

Art. 29 - Este Decreto entrarã em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrãrio.

Brasília, em. 021699 da Independência e 1029 da República. de 	 Março	 de 1990;

JOSÉBARNEY
Carlos. SmOinoil

Reabre ao Orçamento Fiscal da União,
em favor da Justiça do Trabalho, pe
lo saldo apurado em 31 de dezembro
de.1989, o crédito especial aberto
pelo Decreto n9 98.753, de 28 de de
zembro de 1989.

O Presidente da República, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 84, item /V, da Constftuição, e da autorização
cOntida no parágrafo 29 do artigo 167 da Constituição,

Decreto no 99.003,de 02 do 	 março	 da 1990

Autoriza o funcionamento do curso de Admi-
nistração dá Faculdade de Ciências Jurídi-
cas e Administrativas de São Luís.

O Presidente . da República, usandodas atribuições que lhe confere o artigo 84, item IV, da Constituição,
e tendo em vista o que consta do Processo 09 23 001.002147/89-15 do Mi-nistério da Educação,




